
INDICAÇÃO Nº 
850
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação dos recursos necessários, para seja efetuada a devida valorização de seus integrantes nos cargos de Oficial Administrativo.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo propor ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a adoção de medidas visando uma análise urgente dos vencimentos que são auferidos pelos titulares de cargos efetivos de Oficial Administrativo da Secretaria da Educação, tendo em vista o enorme lapso de tempo decorrido, sem que os mesmos tenham sido contemplados com um aumento salarial.

Realmente é inadmissível que um cargo de enorme responsabilidade para o bom funcionamento do setor educacional tenha um salário base tão irrisório, bem menor do que o nosso salário-mínimo, não proporcionando nenhuma motivação para que seus integrantes exerçam suas funções com alegria e satisfação.

Ressaltando que o atendimento do presente pleito reforçará ainda mais a esperança e a confiança que os funcionários públicos estaduais depositam neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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